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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 525104-09

CN PJ/CPF : 27 .880.204 I 0002-00

Fore: (92) 3018-8904

REcrsrRo No IPAAM: 10í3.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

INScruÇÃo Esrlouu: 04.295.642-0

Fu: (92) 99495-0478

PRocESso Ns: 1599/T/04

Juliano Marcos ale te de Souza
Direto nte

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Ramalho Júnior, no 682, Ramalho Júnior, Maués-
AM.

Frxur»loE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo (óleo
diesel, gasolina, óleo lubrificante e GLP em botijas comerciais).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAZo DE VALIDADE DESTA LtcErç,1: 0l Axo.

Ate n ao:
Estr licença é composta dc 12 rcstriçõca ey'ou condlções colststrtes ro verso, cujo não
cumpfimetrto,htendimetrto sujeitrrá r sur invrlidsçIo e/oü ss pendidrdcs previstas em normas.
Esta lic€trçr nlo comprovr DGm substitui o documetrto de propriedede, de possc ou dc domínio do
imóv€1.

Estr licençr dev€ pcrmroccer tr! locrlizaçlo d8 süvidrdc e erpostr d€ formr visível (fretrte e verso).

Manaus-AM.

Rosa Mari

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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GOVERNO DO ESÍADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMÂZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: PP Comércio de Gombusúveis e Lubrificantes Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxoÊlctl: Rua Ramalho Júnior, no 682, Ramalho Júnior,
Maués-AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 525/04.09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei no.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme aÍt.23, dal-ei n'.3.785 de 24 dejutho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".15§)lll04.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na
. sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Fede;al, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalàção de tanques de armazenamento somente devem ser lealizadas
com Autorização do IPAAM.

8. Nâs situaçeEs de sinistro e emergência, âdotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar -imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenar e entregaÍ ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrific:inte acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubriÍicante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.

'10. Apresentar no prazo de 60 dias, Relatório fotogÍáfico da transferência da caixa separadora
para um local adequado.

I l. Apresentd neste IPAAM, anualmente, Relatório de Controle Ambiental das atividades
desenvolvidas na L.O, conforme Termo de Referência IPAAM.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos atual izados:

a) Certidão de esgotamento do sistema sanitário do emprcendimento;
b) Cadasho da atividade (modelo IPAAM);
c) Certificado Técnico Éederal - CTF, expedido pelo IBAMA;
d) CertiÍicado de Posto RevendedoÍi


